
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e 

Arquitetos em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, a profissão Técnico de Segurança do 

Trabalho e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho será 

permitido exclusivamente:  

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de 

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível de 

pós-graduação;  

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido pelo 

Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado pelo 

Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento 

determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da regulamentação a ser 

expedida.  

 

Art. 2º  O exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho será 

permitido, exclusivamente:  

I - ao portador de certificado de conclusão de curso de Técnico de Segurança do 

Trabalho, a ser ministrado no País em estabelecimentos de ensino de 2º grau;  

II - ao Portador de certificado de conclusão de curso de Supervisor de Segurança do 

Trabalho, realizado em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Supervisor de Segurança do Trabalho, expedido pelo 

Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado pelo 

Ministério da Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento 

determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da regulamentação a ser 

exercida.  

 

Art. 3º  O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialização de 

Engenharia de Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, após a regulamentação desta Lei, e o de Técnico de 

Segurança do Trabalho, após o registro no Ministério do Trabalho.  

 

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados de sua publicação.  
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 27 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Almir Pazzianotto  
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA N.º 3.275, DE 21 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

A MINISTRA DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no art. 6º do Decreto n.º 92.530, de 9 de abril de 1986, que competência 

ao Ministério do Trabalho para definir as atividades do Técnico de Segurança do Trabalho, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - As atividades do Técnico de Segurança do Trabalho são as seguintes: 

I - informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos 

ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; 

II - informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas 

de eliminação e neutralização; 

III - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais 

agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; 

IV - executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os 

resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 

prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; 

V - executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais 

e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e 

avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos estabelecendo 

procedimentos a serem seguidos; 

VI - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 

treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de 

divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

VII - executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, 

reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e 

higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

VIII - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, 

documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, 

educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador; 

IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, 

recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 

legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu 

desempenho; 

X - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 

destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua 

importância para a vida; 

XI - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos 

procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em 

contratos de prestação de serviço; 
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XII - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando 

métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a 

eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das 

condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; 

XIII - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações 

prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a 

proteção coletiva e individual; 

XIV - articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, 

fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para 

subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; 

XV - informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, 

perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e 

alternativas de eliminação 

ou neutralização dos mesmos; 

XVI - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que 

subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; 

XVII - articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de 

acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

XVIII - particular de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o 

intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. 

 

Art. 2º - As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DOROTHEA WERNECK 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

 

PORTARIA N.° 3.214, 08 DE JUNHO DE 1978 
 

 

“Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do 

Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, relativas a Segurança e Medicina do 

Trabalho” 

 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 200, da consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei n.º 6.514, 

de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

NR - 1 - Disposições Gerais 

NR - 2 - Inspeção Prévia 

NR - 3 - Embargo e Interdição 

NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT 

NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR - 7 - Exames Médicos 

NR - 8 - Edificações 

NR - 9 - Riscos Ambientais 

NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade 

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 

NR - 12 - Máquinas e Equipamentos 

NR - 13 - Vasos Sob Pressão 

NR - 14 - Fornos 

NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre 

NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas 

NR - 17 - Ergonomia 

NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos 

NR - 19 - Explosivos 

NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis 

NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto 

NR - 22- Trabalhos Subterrâneos 

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios 

NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho 

NR - 25 - Resíduos Industriais 

NR - 26 - Sinalização de Segurança 
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NR - 27 - Registro de Profissionais 

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades 

 

Art. 2º As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, serão 

baixadas pela 

Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6-4-54; 34, de 8-4-54; 30, de 7-2-

58; 73, de 2-5- 59; 1, de 5-1-60; 49, de 8-4-60; Portarias MTPS 46, de 19-2-62; 133, de 30-4-62; 

1.032, de 11-11-64; 607, de 20-10-65; 491, de 10-9-65; 608, de 20-10-65; Portarias MTb 3.442, 

23-12-74; 3.460, 31-12-75; 3.456, de 3-8-77; Portarias DNSHT 16, de 21-6-66; 6, de 26-1-67; 

26, de 26-9-67; 8, de 7-5-68; 9, de 9-5-68; 20, de 6-5-70; 13, de 26-6-72; 15, de 18-8-72; 18, de 

2-7-74; Portaria SRT 7, de 18-3-76, e demais disposições em contrário. 

 

Art. 4º As dúvidas suscitadas e os casos omissos serão decididos pela Secretaria de 

Segurança e 

Medicina do Trabalho. 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ARNALDO PRIETO 
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Nº da CBO: 0-39.45 
Título: Técnico de 
segurança do 
trabalho 

Descrição resumida: Orienta e coordena o sistema de 
segurança do trabalho, investigando riscos e causas de 
acidentes e analisando esquemas de prevenção, para garantir a 
integridade do pessoal e dos bens de uma empresa:  

Descrição detalhada: inspeciona locais, instalações e 
equipamentos da empresa, observando as condições de 
trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; 
estabelece normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações e 
verificando sua observância, para prevenir acidentes; inspeciona 
os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, 
hidrantes, extintores e equipamentos de proteção contra 
incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de 
funcionamento; comunica os resultados de suas inspeções, 
elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação do 
equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de 
segurança; investiga acidentes ocorridos, examinando as 
condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as 
providências cabíveis; mantém contatos com os serviços médico 
e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios 
de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário 
aos acidentados; registra irregularidades ocorridas, anotando-as 
em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, 
para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de 
segurança; instrui os funcionários da empresa sobre normas de 
segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção 
de acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que 
possam agir acertadamente em casos de emergência; coordena 
a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e 
avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de 
acidentes; participa de reuniões sobre segurança no trabalho, 
fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões 
e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, 
para aperfeiçoar o sistema existente. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 

 

Art. 162.  As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do 

Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do 

trabalho.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do risco 

de suas atividades;  

b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, 

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior;  

c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho;  

d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e 

em medicina do trabalho, nas empresas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

 

Art. 163.  Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes - CIPA, de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos 

estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.  

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a 

composição e o funcionamento das CIPAs. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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